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Tiverão a honra de cumprimentar a Soas 
Magestadcs Imporiaes na semana finda. 

Oi Srs. barão do Curvclo e sua família, 
barão do Pitanguy, conde de Iguassú, vis­
conde do Barbaccna, conselheiro Euzebio, 
rondo e condessa de Bapcndy, visconde de 
Aljezur, conselheiros Paes Barreto, Val-
ladão, o Bofgos Monteiro, moço fidalgo 
Berquó, Dr. Joaquim Cândido Soares do Mei-
rcllcs, viuva do general Pereira Pinto e sua 
filha, conselheiro Paula Cândido, Dr. A l ­
meida Torres, a Sra. do guarda-roupa Cruz 
Lima, tenente Lontra, alteres Ramos, A . de 
Belinar, conselheiro Paninhos, moço fidalgo 
Pinto Peixoto, Joaquim Caetano da Silva, 
viuva Pardal e su Olha, Dr. Thomaz Raincy, 
visconde, c viscondessade Campos, viuva Car­
valho Moraes e sua filha, Drs. Manoel Joa­
quim de Macedo, Bernardo Atambuja, José 
Bonifácio Nascentes de Atambuja, André de 
Padua Fleury o sua senhora, conselheiro 
Manoel Messias de Leão, capitão de mar e 
guerra Eliziario Antônio do» Santos,commen 
dador Varejão ; Dr. Achillcs Varejão; tenente 
coronel Mcna Barreto e seus ofllciaes, chefe 
de policia da corte, ministro residente cm 
Monlcvidéo, J. A . Loureiro, voador Siqueira, 
J. V . de Amoriui Bezerra, F. F. Borges, J. 
Norberto de Souza Silva, Dr. Álvaro de 
Castro e sua filha, Fclix Rodrigues de Scixas, 
e José Gonçalves da Silva. 

12. Se o herdeiro ou legatario de uma 
propriedade, verificado o caso de exlincção 

! do usuffuclo, o requerer, e não puder mos­
trar que nada se deve da taxa do mesmo usu-
frueto, cumpra ao Juiz deixar de julgar ex-
ti neto o usufrueto ou exigir que o herdeiro ou 
legatario pague a taxa do mesmo usufrueto. 

13. Se o inventario for feito fora do muni­
cípio da corte, mas de bens situados no mes­
mo município, ou mesmo de bens situados 
fora dcllc, cabendo todavia alguma décima 
d fazenda nacional, como se deve cobrar a 
taxa da herança e legados do espolio inven­
tariado . Se o recolhimento se fizer na collcc-
toria. como cumprir-se o disposto nos arts. 
43 e 44 do regulamento citado. 

Haja V . S. de declarar ao mesmo procu­
rador dos feitos da fazenda o seguinte: 

Quanto ao 1ques i to , que os filhos espu-
rios legitimados com habilitação para suece-
derem, mesmo ab infestado, n lo estão isentos | 
da taxa, cm vista das disposições a que se 
refere o art. 3 . 6 do regulamento n. 5.708 de 
15 de Dezembro de 1860, das quaes eviden­
temente se dcprehcnde que a isenção só apro­
veita aos filhos que são herdeiros necessários 
ou forçados e não aos espúrios nas condições 
do que trata o quesito. 

Quanto ao 2.", que se a doação é moríis 
causa é revogavel a arbítrio do doador por 
toda a vida, ainda que ajustada em contracto 
antenupcial, como o ensina Borg. Carn., 

Quanto ao 9.", que as alternativas do 
augmenlo e diminuição.nos valores do fundos 
públicos o acções de companhias c socie­
dades nacionaes ou estrangeiras, na confor­
midade do art. 23 combinado com o art. 10 
do regulamento, só se referem ao caso de 
não terem cotação os mesmos títulos c acções; 
porque se as tiverem será a taxa sempre 
regulada pela .'cotação média no dia do fal— 
lecimento do tostado ou In testado, como pres­
creve o regulamento no art. 20, paragrapho 
único. 

Quanto ao 10.*, que se no dia do fui le­
cimento do testador não tiver cambio a moeda 
estrangeira, o calculo para a reducção delia 
á moeda do paiz deve ser feito sobre a co­
tação ultima anterior ao mesmo fal lecimento; 
c bem assim que o Valor das apólices (com­
pradas com dinheiro do espolio para cum­
primento de legados) deve ser regulado, para 
o pagamento da taxa, ou pela cotação media 
do dia da acquisirãõ' das mesmas apólices, 
ou computado sobre o preço real da 
compra. 

Quanto ao I I . * , que o art. 36 do regu­
lamento contem uma disposição geral, exten-

| siva a todos os usufrdctuarios já existentes, 
e que possão existir, conforme o estabele­
cido nos arts. 13 e 14; assim como que o 
imposto em divida, de que falia o citado 
art. 36 se refere tanto ao que já constar 
dos lançamentos nos livros da repartição, 

pela dita pronuncia, nenhuma parte da con-
grua, mas somente os benesses ou emolu­
mentos de pede altar. 

A disposição que marca os vencimentos que 
ná hypothese vertente cabem aos vigários 
collado e encommendado, é o art. 165, § ' » . * 
do código do processo criminal; o nesta con­
formidade tendo-se indevidamente pago ao 
dito vigário encommendado parte da congrua 
do coitado durante o impedimento da pronun­
cia deste, ordena-se á dita thesouraria que 
fuça o referido padre Jordão restiluir tudo 
quanto se lhe pagou de congrua, desde 15 de 
Outubro de 1852 até 31 de Outubro de 1853, 
pela thesouraria de S. Paulo, e do 1.° de 
Novembro do mesmo anno de 1853 até 12 de 
Setembro de 1855 pela dita thesouraria, que 
requisitará da de S. Paulo as informações 
que forem precisas para promover esta indein-
nisação. 

t i ^ ' v * k* v ' 1» IV, § 133, n. 7, pois I como ao que ainda não estiver lançado, por 
tal é a nanuteza de taes doações (Strik, L i v . isso que nio é o lançamento que dá nas-

" ' * ) , ha vendo-se por fucto sim- ( cimento e origem á divida. O lançamento, 
como diz o regulamento, é a inseripção, e 
a divida pode existir Independente da mesma 

PARTE 0FF1C14L. 
MiftiCTF.itio no iMPi;nio 

• !•• secção.— Rio de Janeiro.— Ministério 
dos negócios do Império, em -15 de Junho 
de 1863. — l l l m . c Exm. Sr. — Agradeça 
V . Ex . , em nome do governo imperial, as 
congratulações patrióticas que lhe dirigio, 
por intermédio deste ministério, a câmara 
municipal da villa das Barras da província 
do Piauhy, cm oilicio datado do 9 de Março 
ult imo, com relação ao condido suscitado 
nesta corte pela legaçáo britam» ica. Deus 
Ktiarde a V . Ex. — Marquei dê Olinda,— 
Sr. presidente da província do Piauhy. 

I I I ! \ ' I S T I : R I O D A F V X I : \ D A 

EXPEDIENTE DO DIA 29 DR ABRIL DR 1863. 

' A ' direciona geral do contencioso.— Minis­
tério dos negócios da fazenda.—Rio de Ja­
neiro, 29 de Abril de 1863. — Em resposta ao 
ofílcio n. 393, dirigido pelo procurador dos 
feitos da fazenda nacional em 16 de Dezem­
bro do 1861, a essa directoria geral, sobre a 
execução do regulamento n. 2.708 de 15 de 
Dezembro de 1860, expedido para a arreca­
dação da taxa de heranças c legados, propondo 
os seguintes quesitos: 

1.° Se são isentos da taxa os filhos espú­
rios; isto é. de pessoas entre as quaes havia 
impedimento para o casamento, legitimados 
por carta de habilitação para succcdcrem 
mesmo ab intestado. 

2." Sc é devida a taxa das doações estipu­
ladas em esc ri pt uras ante nupciaes para se 
verificarem por morte do doador. 

' 3.° -Se as novas isenções consignadas no 
art. 6." são extensivas ás heranças o legados 
adquiridos anteriormente á promulgação do 
citado regulamento. -

4.* Se pode a Santa Casa da Misericórdia 
ser instituída herdeira, não obstante ser cor­
poração de mão-inorta. 

5." Se a isenção da taxa quanto ás alforrias 
é extensiva aos serviços, que o liberto fique 
por ventura obrigado a prestar. 

6." Se os lançadores da recebedoria, que 
forem nomeados para avaliarem bens em in­
ventários, devem prestar novo juramento ou 
podem funecionar sob o juramento do empre­
go de lançador. 

7." Se é da data do fallecimonto do testa­
dor on de alguma outra, que se deve começar 
a contar a taxa do usufrueto de legados e he­
ranças 

8." Se as dividas da herança não constarem 
de títulos, que tem de ser recolhidos ao depo­
sito publico nos termos do art. 19 do citado 
regulamento, mas, por exemplo, de livros de 
commercio, devem estes ser recolhidos ao 
dito deposito. 

9." Se a avaliação do acções de companhias 
e outros títulos, no caso do art. 20 do regula­
mento, deve referir-se ao dia do fallecimonto 
do testado ou infestado, ou á alguma outra 
época. 

10. Sc no caso de serem os legados o he­
ranças deixados em moeda forte, deve-se com­
putar o respectivo valor para a cobrança do 
imposto pelo cambio médio do dia do fallcci-
inento do testado ou intestado; faltando, 
porém, o dito cambio, como se devera fazer a 
computação. E se as heranças e legados forem 
deixados cm apólices da divida publica não 
existentes no espolio, qual o modo de proce­
der-se á mesma computação. 

11. Se o art. 36 do regulamento é appli-
cavel somente aos usufruetuarios anteriores a 
promulgação do mesmo regulamento, ou é 
extensivo também aos futuros. Se o imposto 
em divida, de que falia o dito artigo, compre-
hende qualquer caso, ou é relativo somente 
ao que constar depois de aberta a conta na 
repartição (Iscai. 

23, Tit. « , 
pies o que for feito com a condição do nunca 
se revogar. 

Quanto ao 3.°, que as isenções do art. 6." 
do regulamento não são extensivas ás heran­
ças e legados anteriores ao dito regulamento: 
i .* porque esse artigo está subordinado ao 
capitulo 3.°, que trata somente da arreca­
dação c fiscal isação da taxa, e portanto nlo 
pôde referir-se aos outros, embora anteriores 
entre os quaes se acha o mesmo art. 6 . " ; 2.° 
porque no art. 41 está declarado que desde 
a morto do testada O U intestado se firma o 
direito do Estado ao imposto nos termos ex­
postos nesse artigo; 3.° porque sem expressa 
determinação não é admissível em direito o 
effcilo rctr.iactivo das leis ou decretos; 4.* 
porque a objecção queso tirasse do art. 27 do 
regulamento não prevaleceria visto como a sua 
disposição se restringe aos actos comprehcn-
didos no capitulo 3. * que se refere meramente 
ao processo da arrecadação o fiscal isação da 
taxa, e não ao direito de haver a mesma taxa 
o aos casos de sua isenção, o que constituo a 
mpteria dos capítulos anteriores. . 

Quanto ao 4.", que não obstante parecer a 
primeira vista, pela generalidade da lei n.° 
460 do 30 de Agosto de 1847 nas palavras— 
que no futuro vier a adquirir por qualquer 
titulo gratuito ou oneroso —, que a Santa 
Casa da Misericórdia da côrle pode ser in­
stituída herdeira ; todavia, sendo certo que 
o fim da citada lei de 1847 foi dispensar as 
leis da amortização somente para aquclla 
Santa Casa poder possuir bens de raiz por 
qualquer titulo oneroso ou gratuito, isto é, 
por qualquer dos títulos permittidos em di­
reito, c não ampliar as espécies desses mesmos 
títulos, cumpro que se considere subsistente 
a prohição de ser a Santa Casa instituída her­
deira por titulo universal. Sc o fim da lei de 
30 de Agosto de 1847 fosse estender a per­
missão ao titulo de herança universal, tra­
tando cila unicamente de bens de raiz, se­
gui r-se-hia que continuava a restricção aos 
legados dos moveis e seinoventes, para o que 
não ha razão plausível. O art. 6 .° ,§ 1.* do 
regulamento de 15 do Dezembro do 1800, re­
petindo a fraze do art. 7.*, § 1.°, do de 4 do 
Junho do 1845, quando folia cm —isenção da 
taxa nas heranças deixadas á Santa Casa da 
Misericórdia — não exprime a sua mente com 
o sentido rigoroso da fraze empregada. En­
quanto, pois, nfto se resolver o contrario, não 
pôde a Santa Casa ser instituída herdeira, 
mas apenas legataria. 

Quanto ao 5.", que a isenção da taxa em 
relação ás alforrias do que trata o art. 6.*, 
§ 4.° do regulamento, é extensiva aos serviços, 
que o liberto fique por ventura obrigado a 
prestar ao legatario; porquanto a liberdade 
se considera perfeita o irrevogável desde o 
momento em que é conferida, ainda mesmo 
com qualquer ônus, o qual (como a prestação 
de serviços n alguém) não altera a condição o 
estado do liberdade, retardando apenas o 
pleno gozo e exercício desta. 

Quanto ao 6.*, que toda vez que a aprazi-
mento das partes o do procurador da fazenda, 
na fôrma do art. 10 do citado regulamento a 
nomeação de louvados recahir sobre algum 
doa lançadores da recebedoria, pode-se dis­
pensar o juramento dos mesmos, como acon­
tece nos inventários de bens de ausentes, nos 
termos do art. 35 do regulamento de 15 de 
Junho de 1859; mas não se indicando os lan­
çadores naquellc regulamento como se Indica 
neste, posto que facultativamente, por cautela 
so lhes deve, na hypothese figurada no que­
sito, deferir o juramento, máximo se o juiz 
o determinar e os interessados o requererem, 
evitando-se assim a arguição de nullidades 
no inventario. 

Quanto ao 7,°, que, não tendo o testador 
marcado prazo ou termo desde o qual alguém 
comece a usufruir, entende-se que o usu­
frueto ó adquirido desde u morte do mesmo 
testador, de cuja data os fruetos cedem a 
beneficio do legatorio ou herdeiro usufructiia-
rlo, e por conseguinte a taxa das heranças 
e legados consistentes em' usufrueto deve-se 
contar da data do fallccimcnto do testador, 
como mesmo se concluo das disposições do 
art. 41 do regulamento. 

Quanto ao 8.°, que não ha inconveniente 
cm serem os livros e outros quaesquer t í ­
tulos recolhidos ao deposito, quando somente 
dciio constarem as dividas adiras da he­
rança. 

inseri pção 
Quanto ao 12.*, que, sendo certo que o 

art. 38 do regulamento não foz expressa­
mente depender do pagamento da taxa do 
usufrueto a entrega da herança ou legado, 
mas só a cxlincção do mesmo usufrueto o 
o onccrramenlo da conta na recebedoria; 
que, sendo por outro indo incontestável que 
a taxa do usufrueto não passa como ônus 
ou hypotheca á propriedade, ficando por con­
seguinte o herdeiro ou legatario isento de 
um tal encargo; não é justo que so prive 
quer o herdeiro quer o legatario de entrar 
no domínio e posse da herança ou legado 
pela razão de achar-se o usufruetuario ainda 
cm debito da taxa respectiva para com a 
fazenda nacional. Q remédio, pois, a que 
em semelhante conjtfectura se deve recorrer, 
é promover-se a cobrança da taxa do usu­
frueto pelos meios judiei aos c entregar-se a 
propriedade a quem for de direito, guarduo-
do-se o encerramento da conta para quando 
a fazenda "iifflttmtít ior 'embolsada. 

Quanto ao 13." que a regra geral é serem 
descriptos o avaliados os bens principal­
mente os de raiz, no togar de sua situação, 
ainda que cm outro se esteja fazendo inven­
tario, por ter sido o da residência do folie-
cido; (assim que se os bens forem situados no 
município da corte, seja ou nSo ahi o logar 
do inventario, a taxa deve ser paga na re­
cebedoria, conforme o ail. 42 do regula- | 
mento, sem que no segundo caso resulta in­
conveniente algum aos interessados, visto 
como tendo clles de assistir na côrle á ava­
liação dos bens ahi situados, c sendo a taxa 
paguvcl cm qualquer estado do inventario, 
nos termos do art. 11 do regulamento, pôde 
nessa oceusiso effeetuaf-se o pagamento. Se 
houverem bens situados fora do município 
da côi te, de que se deva taxa, pôde esta 
ser arrecadada 'pela respectiva collectoria 
geral, promovendo os collcctores, como agon­
ies do procurador da fazenda, os termos do 
inventario no conformidade do art. 47 do 
regulamento; sendo que as disposições dos 
arts. 42 e 43 são inteiramente applicavcis a 
esta hypothese, tendo os collcctores indu­
bitavelmente direito ás competentes por­
centagens, direito que conservão ainda quan­
do as partes, por lhes ser mais com modo o 
pela faculdade do art. 11, preflrão pagar o 
imposto na recebedoria ao que o regulamento 
não se oppõe. O art. 42 preccitua que 
a taxa dos bens situados no município da 
corte, seja paga na recebedoria, mas nfto 
prohibe que se pague tombem aIIí a dos bons 
sitos fora do mesmo município, toda vez que 
cila fôr devida á fazenda municipal, c as 
partes preflrão pagal-a na mesma recebe­
doria. 
. Deus guardo a V.S.—Marquei de Abrantes. 
—Sr. director geral interino do contencioso. 

— A recebedoria, determinando que dis­
pondo o art. 116 dos novos estatutos do 
instituto commercial do Rio de Janeiro, ati­
nou» ao decreto n. 3.058 de 11 do mez pas­
sado, que as taxas das. matrículas, o dos 
emolumentos marcados na tabeliã que bai­
xou com os mesmos estatutos, sejão pagos 

— A ' de S. Paulo, communicandoque este 
ministério teve conhecimento, pelo officios 

s u a | da thesouraria do Paraná, ns. 83 e 100, de 
22 de JUlho de 1857 e 10 de Setembro de 
1858, que a sobredita thesouraria pagou desde 
15 de Outubro de 1852 até 31 de Outubro de 
1853 ao padre Jordão Homem Pedroso, parte 
da congrua do vigário collado de Anlonina, 
por ter aquelle servido de vigário encommen­
dado no impedimento deste, que se achava 
pronunciado e processado em crime de res­
ponsabilidade. Declara-se, pois, á dita the­
souraria dcS. Paulo que indevidamente se 
fez aquelle pagamento; porquanto, sendo o 
crime de responsabilidade, compelia, pelo art. 
165, § 4.°, do código do processo criminal ao 
vigário collado toda a sua congrua so a final 
fosse absolvido, e por conseguinte nenhuma 
parte delia se podia dar ao vigário encom­
mendado, seu substituto, salvo se o crime 
fosse commum, porque então assistia-lhe di­
reito a receber a terça porte da congrua. 

£' a citada disposição do código do processo 
criminal que deve ser observada em casos 
idênticos o não a legislação provincial que 
existia sobre a matéria sujeita, quando os 
parochos passarão, em virtude da lei de 28 de 
Outubro do 1848, a ser pagos pelos cofres 
genes; cumprindo, portanto,que a dita re­
partição não só preste á thesouraria da pro­
víncia do Paraná, onde reside hojo o padre 
Jordão, as informações precisas para poder 
proceder á competente indemnísação, como 
lambem examine se tem oceorrido outros fac-
Ics semelhantes para providenciar sobre a 
reposição do* vencimentos que i Ilegal mente 
so abonarão. 

— A ' thesouraria da Bahia, declarando 
em vista do recurso interposto por Mamcde 
Amaro Lopes da sua decisão confirmatoria 
da respectiva alfândega, transmitindo com 
oflicio de 10 de Setembro de 1861, sob n. 
351, relativamente á procedência da appre-
henslo de 43 rnlingotes de tabaco de Minas, 
conduzido para bordo da escuna hambur- | 
gueza Silpfnde sem o pagamento dos res­
pectivos direitos do exportação; que a re­
ferida alfândega não se houve regularmente 
no processo da mencionada apprelicnsflo, 
por isso que depois do termo desta que se 
lavrou cm 21 de Fevereiro do dito anno, 
deixou do marcar a parte para a sua defeza 
os 15 dias, que cm todo o caso para isso 
recommenda sejão marcados o § 3." do art. 
744 do regulamentos das alfândegas, forma­
lidade que em virtude da resolusao de consulta 
do conselho de estado de 10 do Abril do mes­
mo anno, considerão essencial e, como tal, 
imprescindível os avisos deste ministério de 
13 do citado mez e anno o de 17 de Feve­
reiro do anno passado o que não pôde ser 
supprida pela reclamação do recorrente que 
so acha no processo á referida alfândega, 
visto ter sido cila despachada em 20 do dito 
mez de Fevereiro c portanto ainda anterior­
mente ao sobredito termo do apprchcnsüo, 
não podendo por isso prevalecer nem regu-
larisar a mesma apprchcnsão a determinação 
do inspector da alfândega, que se lè no final 
do dito termo, para que so juntasse ao com­
petente processo a sobredita reclamação como 
prova do haver lido a parte sciencia da ap­
prchcnsão feita. 

Semelhante determinação está em mani­
festa opposição assim ao espirito como á letra 
do citado art. 744; ao espirito, porque a 
defesa que o dito artigo garante seria in­
completa mesmo annullada sem o conheci­
mento do objecto, informações, inquéritos 
e mais circumstancias que constituem o 
termo da apprehcnsão; a letra, porque o 
citado § 3.° determina que os 15 dias 
de defesa sejão em todo o caso marcados 
depois de preenchidas as formalidades es­
tabelecidas nos dous paragraphos precedentes, 
o que aliás não satisfez a dita alfândega", 
deixando de facultar ao recorrente a de-

DIA 30. 
. Ar thesouraria do Maranhão, ordenando 

que, por conta do credito do art. 1.", J 2.* 
n. 1 da lei n. 1.149 de 21 de Setembro de 
1861, pague ao inventariante dos bens do fi­
nado tenente reformado José Antônio Falcão 
a quantia de 5053166, proveniente do soldo 
que este vencera, e não lhe foi pago, nos. 
exercícios de 1855—1858, se tiver sido a dita 
quantia descri pta no inventario; ou aos pró­
prios herdeiros, se já tiver sido partilhada» 
tendo em vista os respectivos formaes de par­
tilha, fiscalisando-se o pagamento do scllo dos 
quinhões hereditários o attendendo-seá pres-
cripção em que por ventura tenha incorrido 
a herdeira quo so não habilitou. Outrosim 
ordena-so á dita thesouraria quo faça reva­
lidar o scllo das certidões de lis, 31, 35 e 
39, procedendo-se nos termos do regulamen­
to de 26 de Dezembro de 1860 contra o es­
crivão, juizes c empregados quo attenderão á 
pretenção, sem o pagamento do scllo devido, 
para cujos fins so lhe remette o respectivo 
processo, que devolverá opportunamente, o 
qual veio ao thesouro com o aviso do minis­
tério da guerra de 11 de Outubro de 1862. 

no thesouro nacional, sendo o seu produeto " e s a a 1 U R tinha inquestionável direito, 
recolhido em deposito para ser applicado 
á compra de livros e instrumentos, conforme 
a requisição do minístrrio do império; haja 
a mesma recebedoria de dar as providencias 
para que tenha a devida execução o men­
cionado artigo, segundo solicita aquelle mi­
nistério por aviso do 17 do corrente. 

— A ' thesouraria do Maranhão, ordenando, 
em vista do seu ofileio o. 8 de 10 de Janeiro 
ultimo, da respectiva presidência, quo faça 
despachar livres de direitos, como faculta o 
art. 18 da lei n. 939 de 26 de Setembro de ] 
1857, nove barris de azeite doce vindos de 
Lisboa para uso da companhia de navegação 
a vapor do Maranhão. 

— A' thesouraria do Paraná, declarando, 
em vista dos seus officios ns. 83 e 100 de 22 
do Julho de 1857 e 10 de Setembro de 1858, 
que, lendo sido de responsabilidade o crime 
por que foi processado o pronunciado o vigário 
collado de Anlonina, cm Outubro de 1852, 
não competia ao padre Jordão Homem Pe­
droso, que servio de vigário encommendado, 
durante o impedimento do collado, motivado 

de que, 
roborado 
consulta, não se devora 
isso o mesmo tribunal resolveu 

na forma do regulamento", cor-
pcla mencionada resolução de 

prescindir e por 
em vista 

do disposto nos citados avisos deste mi­
nistério de 13 de Abril de 1861 e de 17 
de Fevereiro de 1862, considerar nu lio c de 
nenhum effeito o respectivo processo de ap­
prehcnsão , c por esta oceasião ordena-se 
á mesma thesouraria que mande proceder 
a novo processo com religiosa observância 
e guardadas as formalidades legaes, devendo 
isto mesmo rerommendar a sobredita al­
fândega. 

—- A ' de Santa Catharina, ordenando de 
conformidade com o aviso do ministério da 
agricultura, commercio o obras publicas de 
21 do corrente, que peta verba— tetegraphos 
— do corrente exercício, ponha á disposição 

MINISTÉRIO D % MARIAIIA 
EXPEDIENTE 00 DIA 30 DE .MAIO DE 1863. 

1.» secçào.— Ao Sr. Ministro da Fazen­
da, solicitando a expedição de ordem, a fim 
de ter logar o pagamento da quantia do 
3:7159233, importância dos objectos suppri-
dos ao hospital da côrle no mez próximo 
pretérito pelas pessoas constantes da relação 
que te transmilte.— Deu-so conhecimento 
á contadoría. 

— Ao da Justiça, rogando haja de pro­
videnciar, para ser a repartição da marinha 
indemnisada da quantia de 1:315^355, im­
portância da conta, quo se remette, relati­
va á despesa feita a bordo de diversos na­
vios com os presos de justiça o praças do 
exercito, sentenciados para- o presidio de 
Fernando do Noronha.— Fez-se a necessária 
coinmunicação. 

— Ao conselho supremo militar de jus­
tiça, enviando, para ser julgado em superior 
instância, o processo feito, por crime da 

I insubordinação, ao soldado do batalhão na­
val, José de Jesus. 

2.* secção.— Ao conselho de compras, 
mandando abrir concorrência para a com­
pra de objectos pedidos para sitpprimento 
da 2.." o 3." sucções do almoxarifado ; com 
excopção do sebo e linho atcatroado. 

— A ' presidência da provincia do Para­
ná, transmittindo o relatório vindo da con­
tadoría, acerca da despesa allí foita por conta 

i deste ministério em Julho, Agosto, Setem­
bro o Dezembro do anno passado, a fim do 
quo a thesouraria preste os esclarecimentos 

I pedidos no mesmo relatório, com especia-
| (idade sobra o que diz respeito ao paga­

mento feito aos cessionários do fallecido pra­
tico Feliciano Antônio Prace, o tendo em 
vista os balanços do 1861 a 1862 c tabeliã 
administrativa que vai junta.-- Communi-
cou-se & contadoría. 

3.* secção.— A ' presidência da Bahia, 
enviando, não só o requerimento, em quo 
Francisco Ignacia dos Santos pede ser pago 
dos vencimentos, que deixou de receber, 
quando ostevo servindo a bordo do hiate Ri» 
Formoso na qualidade de guardião, mas 
também, por cópia, as informações que a 
tal respeito derão em 27 do corrente o cheio 
da 2 . ' secçào da contadoría da marinha o 
o respectivo contador{ a fim do que óxpeça 
ordem á thesouraria do fazenda da mesmu ' 
província, ondo so acha o supplicanto, para 
liquidar semelhante divida, nos termos da 
circular do thesouro nacional do 0 do Agosto 
do 1847, procedendo do conformidade com 
o quo pondera aquelle chefe tio final da sua 
citada informação. 

— A* inspecção do arsenal de marinha 
da corte, remei tendo o aviso h. 407,' de 
29 do corrente, ao ministério do agricultu­
ra, commorcio e obras publicas, a fim do 
que mando examinar, como elle pede, o 
vapor Gerent', que a companhia brasileira 
de paquetes pretendo empregar nas viagens 
da linha do Sul. 

— A ' mesma, dizendo, cm resposta ao seu 
oflicio n. 281, de 28 do corrente, que pôde 
mandar desligar do serviço do arsenal o 
africano livre, Jacundino, visto haver obti­
do carta dc emancipação. — Deu-se conheci­
mento á contadoría. . 

— A ' contadoría, communicando que João 
Nepomuceno da Silva Itohan tomou posse 
do logar do mestre da o (hei na dc cordoaria 
do arsenal do marinha da corte no dia 27 
do corrente, segundo participou a inspecção 
do mesmo arsenal. 
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(Continuação do n, 132.), 

N . 8. 

Exlraclo do oflicio do presidente âaprovín­
cia ao governo imperial. 

Provincia de S. Pedro do llio-drando do 
Sul> Pala. io do governo em Porto- Alegre, 10 

espectiva presidência a quantia de 488*490 I deAbril de 1862. 
Pelos meus antecessores foi levada ao co-sali citada pela mesma presidência para compra 

do material preciso para o estabelecimento de 
um systema de signaes telegraphicos entre a 
capital da dita província e as barras do Norte 
e Sul, 

nhecimento de V . Ex . a noticia do naufrágio 
da barca inglesa Prince of Wales, com iodas 
as circumstancias que acompanharão aquelle 
lamentável suecesso. Cabe-me agora aceres-


